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LBA EELE RECONHECEDE UTIL
Ensaesaioo PÚBLICA E DÁ OUTRASPR

VIDENCIAS.

.
ART. 1º - Fica reconhecida como de UTILIDADE

PÚBLICA a ASSOCIAÇÃO DE GARANTIA AO ATLETA PROFISSIONAL DA
PARAÍBA- AGAP/PB.

ART. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

ART. 3º - Revogam-se as disposiçõesem contrário.

Sala das Sessões em 25 de março de 1996,
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Fundada a 10 de Maio de 1983, a ASSOCIAÇÃO DE

GARANTIA AO ATLETA PROFISSIONAL DA PARAÍBA-AGAP, surgiu com a
proposta de assistir o atleta profissional e, principalmente o ex-atleta, em sua formação
profissional alternativa, dando-lhe maiores condições de sobrevivência fora do esporte.

A AGAP/PB ao longo dos anos conquistou a
confiabilidade dos atletas, imprensa e comunidade em geral e o seu trabalho desenvolvido na
área é digna dos melhores elogios e a sua atuação se expandiu rapidamente pelos quatro
cantos do estado da Paraíba.

Assessoria ao Plenário
Censtou no Expedientee —
Direterda Ass, ao Plenário
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Voltada basicamente para o Ea, apoio:
educativo/profissionalizante do atleta profissional, a AGAP/PB viabiliza a introdução de

novos profissionais no mercado de trabalho que através de bolsas de estudos
variadas catorias conseguem superar as dificuldades encontradas fora do
trabalho desenvolvido pela AGAP consegui o reconhecimento de dezenas de

psp caer e em /?º de agosto de 1991, foi reconhecida nacionalmente pe!
das Associações de Atletas Profissionais, sendo a sua subsistência assegurada Dele TRAS
Nacional de Desenvolvimento do Desporto-IBDESP do Ministério da Educação eSAEsse trabalho da AGAP, amplamente documentado.
anexo a esse projeto, merece desta Casa toda a atenção e o seu reconhecimento como uma
instituição de utilidade pública, significa apoiar esse trabalho anônimo, sem fins lucrativos,
que tantos benefícios traz para inúmeras pessoas que sobrevivem de uma atividade
profissional de curta duração, que na maioria das vezes, não consegue assegurar um futuro
tranquilo para a maioria deles.

A AGAP está situada na rua Venâncio Neiva, 110, P

andar, sala 107, Edificio Real, Centro, 58100-060, Campina Grande, Paraíba, sendo
registrada na Receita Federal sob o nº de CGC 35 578 772/0001-90, sendo a sua Diretoria
assim constituída: Manoel Luiz Melo (Presidente); Ivan Lopes dos Santos (1º Vice-
Presidente); Ailton da Silva Oliveira (2º Vice-Presidente); Jovenildo Neves Flor
(Superintendente); José Benício Filho (Coordenador Administrativo), Walter Vasconcelos
(Assessor Jurídico); Carlos Alberto Pereira (Assessor de Relações Públicas) e Joana Dárc
Eloy Breyten (Coordenadora Social e Educacional);

Ao solicitar o solidário apoio dos Nobres Colegas no que
se relaciona a tramitação dessa propositura o fazemos respaldado em um trabalho sério,
coerente e honesto de uma entidade que prima pelo homem e na sua valorização no
contexto social no desenvolvimento de uma atividade produtiva que lhe garanta, no mínimo,
a sobrevivência de muitos ex-profissionais do esporte.

Eal



Associação de Garantia ao Atleta Profissional da Paraíba - AGAP - PB
Fundada em 10 de Maio de 1983 << É S&S

E CGC/MF 35.578 772/0001-90 : à
G rs

e RUA ANTENOR PINHEIRO, 93 — JOSÉ PINHEIRO — CEP58.104“023 — C/GRANDE- PB

ATA DA ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORIA DA AGAP/PB, |.»

es em formação (juvenis), tedes asseciades da entidade cla sta para
ibana, abaixe assinados, qualificados e identificades conforme EDITAL
de cenvecaçãe, pelas emisseras (falada, escrita e televisada) locais;
nos seus respectives pregramas de esporte; na qualidade de instituide-
res, eportunidade em que reselveram com a presença de 34 (trinta e quatre) asseciades, devidamente cemprevados através das suas credenciais
expedidas pela AGAP/PB (carteiras de sécies), elegeram a Nova Direteri:
da AGAP/PB (Asseciação de Garantia ae Atleta Prefissienal da Paraíba )
com sede em Campina Grande - PB, site ao enderêçe acima mencienade Roe:ta ATA; regidana ferma de ESTATUTO em anexo; fica fazende parte da
NOVA DIRETORIA da AGAP/PB, ceme parte integrante e cemplemantar desta
ATA, es seguintes membres (ex-atletas e atletas prefissienais), abaixe
assinades, idendificades e qualificados:

Presidente: MANOEL LUIS MELO;
1º Vice-Presidente: IVAN LOPES DOS SANTOS;
2º Vice-Presidente: AILTON DA SILVA OLIVEÍRA;
Superintendente: JOVENILDO NEVES FLOR;
Coordenadoria Administrativa: JOSÉ BENÍCIO FILHO;
Assessoria Jurídica: Dr. Wálter Vasconceles;
Assessoria de Relações Públicas: CARLOS ALBERTO PEREIRA;
Coorâenadoria Secial e Educacional: Dra. JOANA D'ARC ELOY BREYTEN;
Conselhe Fiscal: MÁRCIO PETRÔNIO RAMOS —- IVONALDO CORREIA DE ARAÚJO «e

TERTULINO ALVES DE QUIEROZ;
Suplentes: WILSON WÁGNER COSTA — JORGE HIPÓLITO DOS SANTOS e IRINALDO

FINO DE OLIVEIRA,



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

CENTRO DE INFORMAÇÕES ECONÔMICO-FISCAIS
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CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES
- CONSULTE O MANUAL DO CONTRIBUINTE C.G.C, AO PREENCHER ESTA FICHA.

+ PREENCHA-A, A MAQUINA, EM 4 (QUATRO) VIAS PERFEITAMENTE LEGÍVEIS.
- APRESENTE TODAS AS VIAS AO ÓRGÃO DA SRF DA JURISDIÇÃO DO ESTADELECIMENTO-

04 E PAFÉNCHA O QUADRO 12

- SÓ SERÁ ADMITIDO COMO “SIGNATÁRIO” O RESPONSÁVEL PERANTE O MINISTÉRIO DA FAZI
- NÃO PREENCHA OS QUADROS DE USO DA REPARTIÇÃO
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ESTABELECIMENTO A QUE SE REFERE ESTA ALTERAÇÃO
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Associação de Garantia ao Atleta Profissional da Paraíba - AGAP - P

Fundada em 10 de Maio de 1983
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Nº do Protocolo Válido até NOS

220/2124 16/Abril/96 7
NOME DA EMPRESA foET nd 7
ASSOCIAÇÃO DE GARANTIA AO AKERTLETA PROFISSIONAL DAS)
PARAÍBA — AGAP— EB. GI,ENDEREÇO MAO
Rua; Venâncio Neiva, 110 - 1º and. S/107 Ed.Real Cer
CAMPINA GRANDE/FB

MATRÍCULA oa DA CAIXA EM |CGC ou CPF

João Pessoa - FPB|35.578.772/0001-
CAIXA ECONÔMICAVS PP...—ÁTIFIO

AÊ E SITUAÇÃO SS ORBSANS AN eCAIXA ECONÔMICA FEDERAL O presente certificadonão Certifico de acordo com o disposto na NS 594/88, qt
—.

Serviráde prova contraco- empresa acima identificada está em situação reg
 brança de qualquer débito — perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço— FC

" plSIROR que vier a ser reclamado
CANA EC nNôNMe NA

|

VEDERAL por empregado da em- DURA

, Presa ou levantado pela João Pesso à 6 qd To 7
|| fiscalização do IAPAS, te coa e de-

.,
lativo a depósitos que não
tenham sido efetuados. VUYRA DE ALMEIDA

iso. (isoglização.
Gerente

Es A ENEESANROAdoDASEM
BAE OU EMENDAS E AS CÓPIAS SOMENTE TERÃO VALIDADE MEDIANTE APRESENTAÇÃO DO ORIGINAL.



Associação de Garantia ao Atleta Profissional da Paraíba - AGAP - P

Fundada em 10 de Maio de 1983
CGC/MF 35 578 .772/0001-90-CONVENIADA COM O INDESP--MEC

KA Rua Venâncio Neiva, 110- 1º Andar - Sala 107- Edifício Real Cigentro
CEP 58.100-060-Campina Grande- Paraíba K “é

CA FoRAAÁRCE

INSS
DAF - 4007

O

&

ES, DE ACORDO COM

"PSNVIDÃS
DA Ka COM ALT INTROD. 2/ 2RT.

2

DAIEL 9,032/95* —o

(O) " $

SÉRIE G 122293
Xe)Ministério da Previdência e Assistência Social

INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
—

Diretoria de Arrecadação e Fiscalização O PCND Nº 000181/96
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND | |€SCTQ/CEILT 35 578.772/0001 "s

o DADOS DO CONTRIBUINTE
NOME

ASSOCIAC ATLETA PROFISSIONAL
ENDEREÇO COMPLETO (LOGRADOURO, NUMERO, COMPLEMENTO)

|-RUA-MENANCIO-NEIVA-110-1-ANDAR-SALA-107-ED;-REAIR-SALA-107-ED.-RE,
L CENTRO 8104-023IV
(O) FINALIDADE (PROIBIDO O PREENCHIMENTO DE MAIS DE UMA OPÇÃO )

CONCESSÃO DE "Habite-se" E/OU
[—L] AvERBAÇÃO DO IMÓVEL

A SEGUIR ESPECIFICADO:
[AREA CONSTRUÍDA! DEMOLIDA

n

Em CONTRATAÇÃO COM O PODER PÚBLICO E RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO OU INCENTIVO FISCAL OU SAFEpnTcio CONCEDIDO POR ELE, EXCETO PAR
ALIENAÇÃO OU ONERAÇÃO, A QUALQUER TÍTULO, DE BEM MOVEL OU IMÓVEL OU DIREITO RELATIVO AO MESM

QUAISQUER DAS FINALIDADES PREVISTAS NA LE! Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E SUAS
S TERAÇÕES:

EXCETO PARA:
CONCESSÃO DE “Habite-se” E/OU AVERBAÇÃO DE UNIDADE IMOBILIÁRIA.

r OBSERVAÇÕES- SE EMITIDA PARA CGC, VÁLIDA PARA MATRIZ, FILIAIS E OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL.

So A a RA AR DAL RE E ES AR E E AN DES AR 2 ME 2 Mc 5 ORE oo A A A ko dd do o kekodokckkokokookoko

Te AE e e de e oe de de do do o o A TA A A dA A ho do Ao dA A o A do Ao Ao ko ko ko kkk kikoAE ADE. AE 2 ORE So aa an ba ao ARE ao E NS A Cao ca a ado

***CND NAO VALIDA PARA FINS DE BAIXA NA JUN IA COMERCIAL tA&R&R ARA RRA RARE ERA REI AAA

CERTIFICO, na forma do disposto na Lei nº 8.212/91, e suas alterações, que inexiste débito impeditivo da expedição desta certidão em nome
do contribuinte acima identificado, ressalvado ao INSS o direito de cobrar qualquer importância que venha a ser considerada devida.

—EAMPINA-GRANDE=PB—

| N S S
e...pa REINALDOBENe Arrecudação .

E VFITONIÇOOS

Cópia desta CND só terá validade se conferida com o original. A CND para
S

rbação só é válida no origin:
VALIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL POR 6 MESES



Associação de Garantia ao Atleta Profissional da Paraíba - AGAP -

Fundada em 10 de Maio de 1983.
CGC/MF 35 578. 772/0001-90-CONVENIADA cÓOmM o IfesP-MEC

R Rua Venâncio Neiva, 110 - 1º Andar - Sala 107 “Edifício Real - Centro
CEP 58100-060 - Campina Grande- Paraíba

INSS
BAF - 4007

Fo)

NO, 4
(O) o ao

áSÉRIE G NEI192293
=S, DE ACORDO COM "ADÃO DA & Ss COM

Ministério da Previdência e Assistência Social

INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Arrecadação e Fiscalização O penD Nº 6
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND | |eGeIg/CEILT 35.578 112/0008590>

, O) DADOS DO CONTRIBUINTE FAZ so :

2 ASSOCIAÇÃO DE G/ IRANIL

|.RUA-VENANCIO-NEIVA—-110-1-ANDAR-SALA-107-ED;-REAliss Co da

LGENTRO 810 p— SegJUTIVU Et ça”

(O) FINALIDADE ( PROIBIDO O PREENCHIMENTO DE MAIS DE UMA OPÇÃO)
CONCESSÃO DE Ir se" E/OU

AVERBAÇÃO DO IMOÓS

A SEGUIR ESPECIFICADO:

AREA CONSTRUIDA T DEMOLIDA

| CONTRATAÇÃO COM O PODER PÚBLICO E RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO OU INCENTIVO FISCAL OU GCREDITÍCIO CONCEDIDO POR ELE, EXCETO P,
ALIENAÇÃO OU ONERAÇÃO, À QUALQUER TÍTULO, DE BEM MOVEL OU IMÓVEL OU DIREITO RELATIVO AO MESMO,

QUAISQUER DAS FINALIDADES PREVISTAS NA LEI Nº 8.212, DE 24 EENO,DE 1991, E SUAS ALTERAÇÕES, EXCETO PARA:
CONCESSÃO DE “Habite-se" E/OU AVERBAÇÃO DE UNIDADE IMOBILIÁRIA,

rp OBSERVAÇÕES - SE EMITIDA PARA CGC, VÁLIDA PARA MATRIZ, FILIAIS E OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL.

EEE Me e o e de de de de o o ke e ko e e de o e de e o ko ko e ko e de de o o ko ielolelcicickcokcickoe. O As 226 meio Reis Ané iao Seek o dna indo ted in ST AAA Sado do na Ra Sn SA LA on ia dt Aedo ndo

MAE A E e ko ko e eo eo ko eo o e e o o o ko eo o ko e e eo ke e ko de eo o ko o ko aliciae. SE Ae TS ANE OR TE Sofa, ANS DAL Trato Sel E IE. Mg ATI ANE SINE Ap ONES Rr pás IR fade Sinit Nudi Bar

***tCND ÃO VALIDA P, ERÇCÇIAL FA RRE RAIA AR IA REAR AA RIA

CERTIFICO, na forma do disposto na Lei nº 8.212/91, e suas alterações, que inexiste débito impeditivo da expedição desta certidão em non
do contribuinte acima identificado, ressalvado ao INSS o direito de cobrar qualquer importância que venha a ser considerada devida.

— CAMPINA-GRANDE=PB— «—Janeiro oie ad
! N S S

É er TRME ones REINALDO

OOiPosto Arrecudação :

MEIMIBÇÕO

Cópia desta CND só terá validade se conferida com o original. A CND RNNM NERSedo só é válida no origi
VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL POR 6 MES
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Nº do Protocolo Válido até
CAIXA ECONÔMICA ERABAAL Foso/2124 16/Abril/96

NOME DA EMPRESA
MA - | ASSOCTAÇÃO DE GARANTIA AO WNTETA PROFISSCAIXA ECONÔMICA FEDERAL A AAA oENDEREÇO

Rua; Venâncio Neiva, 110 - 1º and. S/107 Ed.Real Cen
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL | CAMPINA GRANDE/PB

MATRÍCULA AGÊNCIA DA CAIXA EM [CGC ou CPF
| João Pessoa - FB|.35.578.772/0001-

úl bio j HEM HATA

CO yg

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ERTIFIÇADO DE REGULARIDADE DEISITUAÇÃO
Ss

OHS

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL O presente certificadonão Certifico de acordo com o
DM oStS

A

na NS BO4/88, qu
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0735P0395
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Gerente
“a A ECN A EXIERAos!”5ada SEM

Hllbras
OU EMENDAS E AS CÓPIAS SOMENTE TERÃO VALIDADE MEDIANTE APRESENTAÇÃO DO ORIGINAL.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA c6c6
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
CENIAD DE INFORMAÇÕES ECONÔNICO-FISCHIS FICHA DE
CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES APTERADA 0

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES
; o2[ RIMBO PADRONIZADO DO CGC. DO ESTABELEC IENTO

- CONSULTE O MANUAL DO CONTRIMUINTE C.O.C. AO PREENCHER ESTA FICHA. rem - ——'
2 + PREENCHA-A, À MAQUINA, EM 4 (QUATRO) VIAS PENTEITAMENTE LEGÍVEIS.
3 - APRESENTE TODAS AS VIAS AO ÓRGÃO DA SNF DA JURISDIÇÃO DO ESIAMELECIMENTO.SEDE.
4 + PREENCHA, APENAS, O(S) QUADRO(S) CORRESPONDENTE(S) AOIS) QUE ASSIMALOU NO. QUADRO

04 E PREENCHA O QUADRO 12
5 - SÓ SERÁ ADMITIDO COMO “SIGNATÁRIO” O RESPONSAVEL PERANTE O MINISTÉNIO DA FAZENDA.
6 - NÃO PREENCHA OS QUADROS DE USO DA HEPARTIÇÃO 35578772/0001-90
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Associação de Garantia ao Atleta Profissional da Perola - AGAR - PB

Fundada em 10 de Maio de 1983 EMA, Po
CGC/MF 35.578.772/0001-90 E 3

E X*

SC
RUA ANTENOR PINHEIRO, 93 — JOSÉ PINHEIRO — CEP58, 1042023 — É GRANDE -“PB

LARSVs

ATA DA ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORIA DA AGAB/PB

AA
Aos 26 (vinte e seis) dias de mes de Dezembre de 1994 (miá notédent
e neventa e quatro), pelas 12:00 heras (meie dia), na Terceira Ceonvo
cação, na Sede Secial da AGAP/PB (Casa de Atleta), lecalizadáa
Antenor Pinkeire Redrigues nº 93, no bairre de José Pinheiro,
Pina Grande - PB; reuniram-se, os ex-atletas, atletas profi:

À

es em formação (juvenis), tedes asseciados da entidade classista para
ibana, abaixe assinados, qualificados e identificades conforme EDITAL
de cenvecaçãe, pelas emisseras (falada, escrita e televisada) locais;
nos seus respectives pregramas de esporte; na qualidade de instituide-
res, eportunidade em que reselveram cem a presença de 34 (trinta e qua
tre) asseciades, devidamente ceomprevades através das suas credenciais
expedidas pela AGAP/PB (carteiras de sécies), elegeram a Nova Direteria
da AGAP/PB (Asseciação de Garantia ae Atleta Prefissional da Paraíba ),
com sede em Campina Grande - PB, site ao enderéço acima mencienade nesta ATA; regidana ferma de ESTATUTO em anexo; fica fazende parte da
NOVA DIRETORIA da AGAP/PB, ceme parte integrante e cemplemantar desta

“ATA, es seguintes membres (ex-atletas e atletas profissienais), abaixe
assinados, idendificades e qualificados:

Presidente: MANOEL LUIS MELO;
1º Vice-Presidente: IVAN LOPES DOS SANTOS;
2º Vice-Presidente: AILTON DA SILVA OLIVELRA;

Superintendente: JOVENILDO NEVES FLOR;
Ceoordenaderia Administrativa: JOSÉ BENÍCIO FILHO;
Assesseria Jurídica: Dr. Wálter Vasconceles;
Assessoria de Relações Públicas: CARLOS ALBERTO PEREIRA;
Coerãâenadoria Secial e Educacional: Dra, JOANA D'ARC ELOY BREYTEN;
Conselhe Fiscal: MÁRCIO PETRÔNIO RAMOS - IVONALDO CORREIA DE ARAÚJO «e

TERTULINO ALVES DE QUIEROZ;
Suplentes: WILSON WÁGNER COSTA - JORGE HIPÓLITO DOS SANTOS e IRINALDO

q AoBSque Maua

Ee ee de rei



Es PA TUTO
ASSOCIAÇÃO DE GARANTIA AO ATLETA PROFISSIONAL DA PARAÍBA

CAPÍTULO |

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO E REPRESENTAÇÃO

Art. 1º -— Com a denominação de ASSOCIAÇÃO DE GARANTIA AO ATEETAÇÃOA
PROFISSIONAL DA PARA | BA

, doravante denominada AGAP, fica cons-=
tituida e fundada uma sociedade civil,sem fins lucrativos,com número
ilimitado de associados e com duração indeterminada, regendo-se pelo
presente Estatuto e disposições legais que lhe forem aplicáveis

Art. 2º - A Associação tem personalidade jurídica distinta da
dos seus associados, os quais não respondem solidariamente pelas o-
brigações por ela contraídas

Art. 3º — A Associação tem sede e foro na cidade de CAMP| NA

GRANDE-PB, onde mantém escritório, podendo, a critério da sua Diretoria
abrir e manter escritórios, agências, representações e sucursais, em

quaisquer municípios ou cidades, quando assim o exigirem suas neces-
sidades de crescimento e possibilidade de atendimento aos associados

Art. 4º - O Presidente, ou seu substituto legal, representa a
Associação em Juízo ou fora dele

CAPITULO ||
DAS FINALIDADES E OBJETIVOS SOCIAIS

Art. 5º — A Associação tem por finalidade
a) assistir o atleta profissional, o ex-atleta e o ao

em formação, no sentido de promover sua profissionalização alterna -—

tiva, em cooperação com as entidades desportivas a que estiver vin-
culado e instituições de órgãos públicos

b) promover, na fase profissional da vida do atleta,
sua profissional ização alternativa, assistindo-o na racional aplica-
ção dos rendimentos auferidos,



c) promover cursos, palestras, simpósios, com vistas,VV
a orientação e adaptação de seus associados, E Ê s

es-

;

ES
d) promover, após o encerramento das atividades

é
[o]portivas do atleta, sua adaptação a outra profissão, proporcionan -

do-lhe recursos por tempo e valor limitados com vistas a
| —- complementar sua preparação profissional, >

Il —- permitir-lhe o exercício de nova profissão, ativi-
dade ou estabelecimento de negócio

nha a ficar privado do direito aos beneficioNSEe 122/
videnciários. je ão

e) manter convênios com entidades públicas, privadas,
despor tivas ou de qualquer natureza, para a prestação da assistên -
cia complementar aos seus associados

fl orientar seus associados, encaminhando-os aos di-e versos órgãos competentes, a fim de dirimirem dúvidas emergentes do
vínculo empregatício e desportivo, ou ainda, aqueles ligados a seus
direitos e deveres,

g) estudar as tendências do mercado de mão-de-obra
Jocal, no intuito de facilitar o reemprego dos associados, podendo
para melhor alcançar este objetivo, celebrar convênios com organi -
zações especializadas,

h) promover atividades sócio-culturais, esportivas e
recreativas para os associados e seus dependentes, com vistas ao a-
pr imoramento dos seus níveis profissionais, éticos e culturais e o

fortalecimento da confraternização entre os mesmos e os dirigentes
das entidades privadas e autor idades

i) promover outros benefícios que tenham por finali-O dade a readaptação e a assistência aos atletas profissionais, aos
ex-atletas e aos em formação, de futebol, e de outras categorias e

moda| idades desportivas legalmente regulamentadas
Parágrafo Único- Dentre os benefícios de natureza assistencial

e previdenciária, poderá a entidade promover a instituição do Auxí -
lio Funeral e de Seguros, de vida e de acidentes, para os seus as-
sro itados.
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CAPITULO 111

DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E DEVERES

Art. 6º — Poderão ser associados da AGAP, todos . os (7P EETERAN

e ex-atletas profissionais e os ao em formação, de futebol e das de”,
mais modal idades desportivas que forem regulamentadas por lei, sem
distinção de sexo, cor, religião e limite de idade

Art. 7º - Os sócios serão distribuidos nas seguintes categor in -
as: FUNDADORES, EFETIVOS, AMADORES E TEMPORÁRIOS. AE| — FUNDADORES - São os que tomaram parte na Assenb | éfa',
de constituição da entidade e assinaram seus atos constitutivos, EA

|| — EFETIVOS - São todos os atletas profissionais “) de A
futebol e de outras modal idades desportivas regulamentadas por lei; ME

111] — AMADORES - São os atletas em formação em atividade, e
vinculados a entidades desportivas devidamente regulamentadas e que
admitem a contratação de atletas profissionais,

IV — TEMPORÁRIOS - São os ex-atletas profissionais de
futebol e de outras modalidades desportivas, devidamente regulamen -
tadas, mesmo desvinculados de qualquer entidade desportiva, sendo a
sua caracter ística principal a de ter sido atleta profissional em

qualquer época e por qualquer tempo

Art. 8º - São deveres dos associados
a) usufruir de todos os benefícios definidos e assegu -

rados pelo Estatuto, na forma do Regimento Interno da Associação, e
de acordo com as respectivas categorias sociais

b) votar e ser votado, desde que esteja em dia com suas
obrigações sociais e esteja inscrito como associado a no mínimo dois

“anos, antes da realização da Assembléia,
c) convocar a Assembléia Geral Extraordinária, mediante

requer imento endereçado à Diretoria, e que conte, no mínimo, com as
assinaturas de 1/3 dos associados;

d) pagar, pontualmente, as taxas e contribuições de suaresponsabi| idade, fixadas pela Diretoria,para gozar de seus direitos
e) zelar pelo decoro e o bom nome da Associação, na se-

de ou fora dela, bem como pela defesa e perfeita conservação de seu
patrimônio
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EEEf) acatar as decisões emanadas dos órgãos PEA EA da Sd

Associação;
S

g) sugerir à Diretoria, por escrito, medidas e provi-
dências que aspirem ao aper feiçoamento operativo da Associação, bem //
como reclamar quando se julgar prejudicado em qualquer de Seus diºe”
reitos e, igualmente, denunciar qualquer resolução que colida com as

: No : ' o  Tdisposições legais vigentes e com as normas estatutárias constanteé*”, -fi «card
do Regimento Interno da Associação: 6

| — o sócio que se afastar da jurisdição da AGAP, por
motivo de mudança, deverá comunicar à Diretoria que procederá sades | igamento do corpo de associados

||! — nos demais casos de afastamento temporário, estará
sujeito aos pagamentos previstos na alínea "d", deste artigo

Ill = o associado que deixar de recolher as taxas e con -
tribuições, sem motivo justificado, será desligado, automaticamentee pela Diretoria da AGAP, fato este que deverá ser comunicado à Assem-
bléia, na primeira opor tunidade de reunião.

CAPÍTULO |V

DO PATRIMÔNIO, DA RECEITA E DA DESPESA

Art. 9º — O Patrimônio da Associação será constituido
a) pelos bens móveis e imóveis que possuir ou venha a

possuir;
b) por qualquer doação ou legado que aceitar, oriundo de

pessoas físicas ou jurídicas, de direito privado ou jurídicas de di-
reito público

nn c) por tudo que estiver ou vier a ser registrado em seu
nome;

d) pelos resultados das promoções que realizar.
Art. 10 — A receita da Associação será constituida:

a) pelas taxas e contribuições dos associados, compre -—

endidos nas categorias de EFETIVOS, AMADORES E TEMPORÁR| OS

b) por donativos de qualquer espécie
c) pelo resultado de coletas e subscrições promovidas

com vistas ao atendimento de despesas extraordinárias Ou encargos

soa



imprevistos, assim como pelas taxas e contribuições atinentes aos
planos adicionais de assistência que venham a ser instituídos

d) pela renda resultante de quaisquer serviços prdsta-
dos pela Associação, ou da aplicação dos saldos da sua FPeceita; 4 É

ato e) por quaisquer outros proventos licitaménte obtidos;
fl por convênios firmados com entidades públicas ou”1, ut

" o . Ce, Tparticulares, para prestação de serviços. AA O 7
S& DO

Art. 11 — Constituirão despesas da Associação
a) o custeio de suas atividades
b) a aquisição de material, bens móveis e imó

dispensáveis à sua organização e funcionamento; 1 kb

c) os dispêndios demandados pela colocação ju to :
; A. : ; . 5 FTFassociados,dos planos adicionais de amparo e assistência que Ú

a ser instituídos
d) o custeio de assistência complementar aos associa -

dos, definida em legislação pertinente, neste Estatuto e no Regimen-
to Interno.

CAPÍTULO V

DOS ÓRGÃOS DE DIREÇÃO DA ASSOCIAÇÃO

Art. 12 - São órgãos de Direção da Associação
a) Assembléia Geral,
b) Conselho Fiscal
c) Diretoria,
d) Presidência

TÍTULO | -— DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art. 13 - A Assembléia Geral é o poder máximo e soberano da
AGAP/DF, constituida por todas as categorias de sócios

a) qualquer membro da Assembléia poderá ser impugnado
decidindo o plenário a respeito da impugnação

b) os associados usarão do direito de voz e voto nas
reuniões somente para tratarem de assuntos constantes da Ordem do
Dia da Convocação
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se instalarão com a presença de 2/3 (dois terços) dos associados, em

primeira convocação; em segunda convocação, com a metadé mais um «dos

associados e, em terceira e última convocação, com a gpresença de

qua| quer número de associados. É
O

Art. 18 - As reuniões da Assembléia Geral serão sempre em dia
útil, na sede da AGAP, e entre uma convocação e outra, haverá um in
tervalo de 30 (trinta) minutos.

é Art. 19 -— A Assembléia será presidida pelo Presidente da AGAPA >
exceto quando tratar de assunto de interesse do mesmo e, na/Sua: ses

12 hsência ou impedimento, pelos 1º e 2º Vice-Presidentes, resbe&tltva"- «|
mente, na ordem de sucessão estatutária e, na falta desses, pofy

bo.quer membro do Conselho Fiscal ou da Diretoria
Parágrafo Único - Não poderá presidir a Assembléia, quem for

candidato a qualquer cargo da AGAP, na sessão em que se realizar a
no eleição

Art. 20 - As decisões da Assembléia serão adotadas pela maioria
simples dos presentes, salvo o caso de destituição de poderes,em que
.deverá prevalecer a decissão da maioria absoluta dos associados

Art. 21 - Instalada a Assembléia Geral, a Mesa será composta
pelo Presidente da AGAP, pelos membros da Diretoria e do Conselho
Fiscal,

Art. 22 -— As reuniões das Assembléias Gerais, Ordinária e Extra-
ordinárias, serão abertas pelo Presidente da Associação, que lerá os
termos do edital de convocação

Art. 23 - Os Editais de Convocação das Assembléias Gerais serão
publicados pela imprensa, na forma da lei, com antecedência mínima
de O8 (oito) dias e deles constarão a Ordem do Dia, ainda que suma -
riamente, o dia,o horário das três convocações e o local da reunião

Art. 24 -— Além das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
e por este Estatuto, compete à Assembléia Geral:

a) eleger e empossar, com mandato de 4 (quatro) anos, o

Presidente, os Vice-Presidentees e os Diretores

OT



b) eleger e empossar os membros do Conselho Fiscal e

seus suplentes, com mandato de três anos, a
c) julgar os recursos de Diretores, Conselheiros e Às -

sociados em última instância, aplicando-lhes as penalidades cabíveis
e astatatáRics através do voto de, pelo menos, 2/3 (dois terços) de
sua composição

d) alterar ou reformar o Estatuto, em reunião expressa”
mente convocada para esse fim

e) dissolver a AGAP, pelo voto de, no minimos </ED
(quatro quintos) de seus membros permanentes. Neste caso, se ão dbFIA *s
mônio será revertido a outra entidade congênere, devidamentei regis So

trada no Conselho Nacional de Assistência Social. NE 6f) conceder ou negar títulos de sócios honor PiegS Du
beneméritos, mediante proposta da Diretoria

9) aprovar, ou não, o Relatório Anual das Contas da Di-
retoria, após parecer do Conselho Fiscal

h) autorizar, previamente, a compra e venda de imóveis e
de ações onerosas,

i) reconsiderar suas próprias decisões, quando não ado-
tadas por unanimidade, a requer imento da parte interessada Ou de

qua| quer membro presente à reunião em que tiver sido adotada a deci-
são, objeto da reconsideração

j]) invalidar o mandato de qualquer membro do Poder da
AGAP, inclusive os direitos de qualquer de seus componentes, sempre
por maioria absoluta,

K) estabelecer normas e procedimentos para a Diretoria
no exercício de seu mandato, previstos no Estatuto da AGAP

|) emitir normas administrativas, técnicas e disciplina-
res para a Diretoria,

m) resolver, como última instância, os casos omissos do
presente Estatuto

TÍTULO I|1 - DO CONSELHO FISCAL

Art. 25 - O Conselho Fiscal será eleito pela Assembléia Geral
com a composição de 03 (três) membros efetivos e 03 (três) suplentes
pelo período de O03(três anos, podendo haver reeleição de seus membros

ÇA



Art. 26 - Ao Conselho Fiscal compete: Rhal fiscalizar a parte financeira e patrimoniaf da AGAÃP,.

b) ser eleito de três em três anos, podendo” haver ree &z
leições sem limitações; ' É <

c) reunir-se mensalmente, em sessões SEA pará *

examinar os balancetes financeiros e patrimoniais da AGAP; /
d) reunir-se extraordinar iamente, a pedido de seurPrê-

sidente, de qualquer de seus membros ou da Diretoria da AGAP; a E
e) examinar, opinar e aprovar, se for o caso, o R SRD7rio e as Contas da Diretoria, tornando-se co-responsável pera Pe!

Assembléia Geral
f) examinar, permanentemente, as atividades econô

financeiras e patrimoniais da AGAP

g) sol icitar reunião da Assembléia Geral, para tomar pro-
vidências contra atos lesivos aos interesses da AGAP

h) conceder licença a seus próprios membros , não supe-
rior a 90 (noventa) dias, e convocar os suplentes para ocupar as
vagas

1) fiscalizar as atividades administrativas da AGAP;

j) aprovar o Plano de Contas da AGAP

K) opinar sobre o resultado de sindicâncias e inquéri-
tos instalados pela Diretoria

|) eleger, dentre seus membros, seu Presidente e Secre-
tár io,

m) elaborar e aprovar seu Regimento Interno

TÍTULO I|111 - DA DIRETORIA

Art. 27 -—- A Diretoria eleita pela Assembléia Geral, com mandato
de 04 (quatro) anos, será composta dos seguintes membros

a) Presidente
b) 1º Vice-Presidente
c) Do Vice-Presidente
d) Diretor Administrativo
e) Diretor Financeiro
f) Diretor de Assistência Social e Educacional
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Parágrafo Unico - Nenhum membro da Diretoria da aGab Tê e9
qual quér tipo de remuneração pelos serviços prestados à entidade. $€

É
»Art. 28 - A Diretoria reunir-se-á, mensalmente, e <Ssões or]

dinárias e extraordinar iamente, quando convocadas pelo “seu Pregi
dente.

Art. 29 - As decisões da Diretoria, salvo disposição em con-
trário neste Estatuto, serão tomadas por maioria simples.

Art. 30 -— Além das atribuições que lhe forem conferida
Estatuto, compete à Diretoria

a) cumprir e fazer cumprir as determinações
lam o funcionamento da Associação e dos demais Poderes, e.

b) julgar os assuntos submetidos à sua apreci MELO
c) homologar, aprovar, anular ou retificar os atos pra-

ticados por seus próprios membros
d) promover o saneamento de qualquer prática adminis -

trativa irregular, e instituir o regime de trabalho e o vencimento
dos funcionários da AGAP

e) debater e votar medidas propostas pelo Presidente
ressalvada a competência de outros Poderes,

f) propor à Assembléia Geral, a concessão de títulos
de sócios: benemérito, grande benemérito e honorário

g) dar, em garantia simples ou hipotecária, os bens da
AGAP, depois de autorizada pela Assembléia Geral

h) aplicar normas administrativas e disciplinares,ema-
nadas da Assembléia Geral

Art. 31 - A execução dos serviços administrativos e técnicos
da AGAP, será confiada a uma Super intendencia Administrativa, como
órgão de apoio e assessoramento da Diretoria

TÍTULO IV - DA PRESIDÊNCIA

Art. 32 - À Presidência terá como titulares o Presidente e os
Vice-Presidentes, eleitos pela Assembléia Geral, com mandato de O4

(quatro) anos, sendo que, em caso de morte ou renúncia do Presiden-
te, haverá nova eleição de outro titular para cumprir o restante do
mandato.
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Ao Presidente compete: )

a) dirigir os trabalhos e atividades da AGAP, respeitadas ;

as determinações estatutárias, como executor das decisões coletivas
e as de sua própria atribuição, Fo ÉIA EmA

b) ser o representante legal da AGAP, em juízóçõu fora SFN
le, sendo civilmente responsável pelos seus atos no exercicio RP da”
função, cabendo-lhe o direito de presidir as reuniões da-Diretoria e“
da Assembléia Geral, com voto quatitativo,

c) convocar e presidir as reuniões da Diretoriá
d) firmar em seu nome, e como representante da AGAP, éScri —

turas, contratos, convênios, distratos, acordos, recibos, quita
promessas, cessões e quaisquer outros documentos de natureza
econômico-financeira e patrimonial, que envolvam direitos e
ções para a AGAP

e) substabelecer e delegar poderes aos Vice-Presideúte:
outros Diretores, quando assim o exigirem as circunstâncias, ficando
porém, có-responsável,

f) passar aos Vice-Presidentes o cargo, sempre que tiver
de se ausentar por prazo superior a |5 (quinze) dias,

g) licenciar-se por prazo superior a 30 (trinta) dias, me-
diante comunicação constante de ata de reunião da Diretoria e per-
missão da Assembléia Geral, quando esse prazo ultrapassar a 90 (no -
venta) dias

h) nomear comissões para elaboração e execução de traba-
lhos da AGAP, bem como dissolvê-las

1) denunciar aos poderes competentes, qualquer ato ou fato
que julgue prejudicial à AGAP,

]) convocar a Assembléia Geral, instalá-la e presidí-la
observadas as restrições estatutárias

K) assinar o expediente e documentos da AGAP;

|) assinar balancetes, balanços, cheques e ordens de paga -
mento, em conjunto com o Super intendente Administrativo

m) designar membros de delegações representativas da AGAP

n) abrir sindicâncias e inquéritos, nomear seus membros
encaminhando seus resultados à Assembléia Geral

o) delegar poderes aos Vice-Presidentes para assinar, em

conjunto com o Super intendente Administrativo, os documentos de sua
atribuição, sempre que houver impedimento temporário ou eventual

Leu



p) resolver os casos de urgência, da competência da Dire-
61A [x. ZAfRIA LHtor ia, submetendo sua decisão ao referendo desta, na primeifaã reunião

que houver; Hr” <.

q) assinar diplomas, credenciais e carteiras de identvfi —

cação, bem com os termos de abertura e encerramento de livros e: ta 2”
PÁlões;

r) submeter os casos disciplinares aos Membros da“Direto”-
ria em reunião expressamente convocada e, posteriormente, à Assem
bléia Geral, para a competente aplicação de penalidade, das RETID,feE

, LA)será o executor, Pa h
3

Ss) permanecer no cargo até a eleição e posse do novó Pre
Loosidente da entidade, A

t) admitir e demitir os funcionários necessários ao NA
sempenho das atividades da AGAP

u) pugnar pelo desenvolvimento e aprimoramento da entida-
de, facilitando o intercâmbio com suas congêneres de outros Estados
através de relacionamento e troca de sugestões

v) representar os interesses profissionais de seus as-
sociados junto aos Poderes Públicos e instituições privadas

x) cumprir e fazer cumprir, pelos associados, as leis e
instruções vigentes e decisões da Assembléia Geral

y) informar e esclarecer aos seus associados, orientando-
os quanto aos seus direitos e deveres perante os organismos dir igen-
tes dos desportos no país e no exterior

z) dirimir dúvidas de seus associados
Art. 33 - Compete, ainda, ao Presidente

a) Expedir o Regulamento Geral e Regimento Interno, que
orientem o funcionamento da Associação

b) pronover a recreação, o lazer e cursos a seus associa-
dos;

c) determinar a aplicação, pelos órgãos competentes, do

valor das taxas , contribuições , auxílios e benefícios aos seus as-
soc1ados.

Art. 34 - Aos Vice-Presidentes compete:
a) substituir o Presidente, nos casos de licença, afasta-

mento ou impedimento, previstos neste Estatuto
—- | 2—



b) auxiliar o Presidente da AGAP nas tarefas que lhe fo-
* =rem delegadas . PF 2 Se

TA

Art. 35 - Caberá aos Diretores Administrativo, Financeiro. e dé
, à >Assistência Social e Educacional, fazerem, em conjunto ou separada£-

mente, o acompanhamento e a avaliação do desempenho das atividade6/
: RES Aoda AGAP, nas áreas correspondentes aos cargos que ocupam e, sempre

que oportuno, estudar e exarar pareceres nos respectivos processos a

eles submetidos.
TÍTULO V -— DA SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

Art. 36 - O Super intendente Administrativo deverá ser“ ;

Nº cá
de reconhecida capacidade profissional e dos requisitos indiéper,
veis ao atendimento de todas as exigências impostas pela AGAP.

Art. 37 - O Super intendente Administrativo participará das reu-
niões da Diretoria, com direito a palavra, sem direito a voto, e tem

como atribuições principais:
a) planejar, dirigir, controlar, executar e coordenar as

atividades administrativas da Associação
b) executar as decisões emanadas da Diretoria
c) elaborar e executar, depois de aprovado, o Programa de

Trabalho Anual da AGAP

d) propor à Presidência a admissão ou demissão de funcio-
nários do Quadro de Pessoal da AGAP

e) dar andamento a todos os pedidos de admissão ou desli-
gamento de sócios,

f) administrar os bens e receitas da AGAP,em conjunto com
o Presidente e os Vice-Presidentes;,

g) redigir toda a correspondência e demais documentos da
AGAP, necessários ao seu bom desempenho

h) lavrar as atas das Assembléias Gerais, das reuniões do
Conselho Fiscal e da Diretoria, na qualidade de Secretário

i) tomar ciência dos assuntos da Diretoria e providenciar
a organização de relatórios nos prazos certos, para sua apresentação
às autor idades competentes;

j) prestar assessoramento aos diversos órgãos da AGAP

K) propor, através do Presidente, reuniões que se façam
necessárias ao bom desempenho da AGAP

= 82



CAPÍTULO VI

DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO po

àsArt. 38 -— A organização e funcionamento da AGAP, obedecerão,
normas contidas na legislação pertinente e neste Estatuto, e respei-
tarão os princípios constantes do Regimento Interno, complementados
pelos atos emanados da Assembléia Geral, da Diretoria e do C oETAe E) ANFiscal.

7d
Art. 39 - O Regulamento Geral e o Regimento Interno

pecificarão as atividades relativas aos serviços técnicos
trativos, financeiros, orçamentários e contábeis de execução
direção da Entidade.

Art. 40 - Todas as vagas que se verificarem nos Poderes serão
preenchidas por quem de direito, respeitadas as disposições estatu -
tárias , devendo o provimento perdurar somente até o vencimento do

per íodo do respectivo mandato

Art. 41 — As resoluções dos poderes da AGAP têm força executiva
e serão cumpridas, imediatamente, após afixação em Quadro de Avisos
ou após a ciência do interessado

Art. 42 - Todas as eleições serão realizadas por voto secreto
procedendo-se, em caso de empate, a um segundo escrutínio entre os
colocados em primeiro lugar, em igualdade de condições. Se perdurar
o empate, a escolha se dará por sorteio entre os candidatos
empatados

& 12 — Somente poderão ocupar cargos de direção, em qualquer
Poder da AGAP, brasileiros de qualquer condição, maior de 21 anos
possuidores de reconhecida capacidade e gozarem de bom conceito pú-
blico, tendo preferência, os que atuem ou tenham atuado como atletas
profissionais;

& 2º — Qualquer membro de um dos Poderes poderá licenciar-se
do cargo, por prazo não excedente a 180 (cento e oitenta) dias, após
fazer a devida comunicação por escrito, cabendo ao Poder competente,
a decisão de aceitar, adiar ou interromper a licença concedida

=A-



CAPÍTULO VII

DAS PENALIDADES E
Art. 43 —- Os associados e funcionários da AGAP estarão Sujeitos

por infração estatutária e disciplinar, as seguintes pena | idades
a) advertência, verbal ou escrita, a critério do

dente;
b) suspensão, até 30 (trinta) dias, de todas as

des da AGAP, a critério da Diretoria,
c) eliminação do Quadro Social a critério da Assem

Geral

CAPÍTULO VII|

DAS INFRAÇÕES

Art. 44 - Constituem infrações puníveis com as penalidades es-
tatutárias:

a) qualquer violação ao presente Estatuto
b) referência desairosa à AGAP, ou a seus poderes cons-

tituidos, em conjunto ou separadamente
c) falta de pagamento de suas contribuições por mais de

30 (trinta) dias,
d) falta de decoro nas dependências da AGAP

e) usar o nome da AGAP para tentar conseguir vantagens
indevidas,

3
f) portar-se grosseiramente no contato com dirigentes e

demais associados e funcionários da AGAP, enquanto estiver nesta qua-
lidade;

g) destruir ou danificar qualquer bem pertencente ao
patrimônio ca AGAP,;

h) desrespeitar e não cumprir decisões emanadas dos ór-
gãos dirigentes da AGAP;

1) deixar de cumprir as condições fixadas pela AGAP, na
sua preparação profissional, ou no exercício de emprego.

15



CAPÍTULO IX E
DOS RECURSOS E RECONSIDERAÇÕES

7 AA as
Art. 45 - À todo associado, dirigente ou funcionário dá PAGAP

que, em virtude da decisão do Poder competente, se sentir pre)
do, caberá o direito de recorrer e pleitear a revogação
considerada prejudicial aos seus interesses,nos termos da
pertinente.

& 12 -— O recurso será dirigido ao órgão da
disciplinar imediatamente superior àquele de cujo ato se recorr€e

& 2º — A Assembléia Geral é o poder final e definitivo
para qualquer tipo de recurso

Art. 46 - O julgamento de qualquer recurso ou pedido de recon -
sideração poderá ser concretizado com a participação da maioria sim-
ples do órgão Colegiado para o qual se recorre

Art. 47 — Quanto ao recurso para a Assembléia, só poderá ser
julgado pela maioria absoluta de seus membros

Art. 48 - Das decisões do Presidente, caberá recurso para a Di-
retoria, desta para o Conselho Fiscal e deste para a Assembléia
Geral.

CAPÍTULO X

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 49 -—- O presente Estatuto poderá ser reformado no todo ou
em parte, a qualquer tempo, a fim de adaptar-se às resoluções e atos
emanados do Poder Público, bem como, por decisão da maioria dos com-
ponentes da Assembléia Geral

Art. 50 -— A Assembléia Geral poderá conceder os seguintes títu-
los:

a) Benemérito - aos que tenham prestado relevantes ser-
viços ao desporto e à AGAP

=/6=



b) Grande Benemérito - aos que já sendo Beneinér i torcon-
tinuem prestando relevantes serviços ao desporto e à AGAP,; 2Ê Sp,

c) Honorários - aos que tenham prestado Serviços, espê-
>ociais, ao desporto em geral, à AGAP ou às suas Co-lrmãs.

& /
/

Art. 51 = A-AGAP pelas suas características e suas final idades
sociais, é entidade sem fins lucrativos e não distribui vantagens e
bonificações a seus Diretores e associados

Art. 52 - São expressamente proibidas, nas dependê
sociação, manifestações de carácter político, religioso
movimentos coletivos organizados contra dirigentes da AGAP:

Poderes constituidos. É igualmente proibida,nas dependência
da AGAP, a prática de jogos de azar

Art. 53 —- As alterações introduzidas neste Estatuto, entrarão
em vigor após aprovação pela Assembléia Geral e respectiva publica-
ção no Diário Oficial da União, seguida do competente registro pú-
blico.
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Cabuduida Para
Assembléia Legislativa

Cade de Epitácio 2cs50a

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃ

Projeto de Lei nº 395/96

RECONHECE DE UTIÇIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE &ARANTIA

AO ATLETA DA PARAÍBA - AGAP/PB,

AUTOR : O DEPUTADO VITAL FILHO

RELATOR : O DEPUTADO ZENÓBIO TOSCANO

FARECER:

te RELATÓRIO:

Vem para análise e parecer desta Comissão Técni
ca de Constituição, Justiça e Redação, o presente projeto de lei nº
395/96, da autoria do ilustre deputado Yátal Filho, no qual procura'
declarar como de Utilidade Pública, com a prévia aprovação deste Po-
der Legislativo, a ASSOCIAÇÃO DE GARANTIA AO ATLETA PROFISSIONAL DA

PARAÍBA- AGAP-Pb., com sede e foro na Cidade de Campina Crande deste
Estado.

É O Relatório

11 -— 3VOTO DO RELATOR:

Esta relatoria após verificar os documentos ane
xos ao presente projeto de lei nº 395/96, impressindíveis para a sua
pacífica tramitação e aprovação, constata que os mesmos estão de a -
cordo com a legislação pertinente à espécie, inclusive com a declara
ção de uma autoridade local e competente asseverando a sua regular a
tividade e funcionamento de fato. Motivos estes que levam esta rela-
toria a opinar e votar pela aprovação da presente matéria por consi-
derá-la meritória, oportuna e Constitucional.
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Estado da P.araíboa

Assembléia Legislativa
ao de Épitácio Foess0aA

111 -— PARECER DA COMISSÃO:

A Comissão de Constituição, Jistiça e Redagão,
reunida na totalidade dos seus membros titulares, decidiu por unani
midade aprovar sem restrições e recomendar o parecer do ilustre re-
lator deputado Zenóbio Toscano, opinando pela constitucionalidade e2º consequente aprovação do Projeto de Lei nº 395/96, na sua forme ori

>.) ginal, isto é, sem restrições.
Es

Sala da Comissão em, de abril de 1996

= CDA CEEDEP. SERVÁSIO MAIA "BEP. ZENÓBIO TOSCANO
PRESIDENTE RELATOR

fan) | MAD
DEP. TARCIZÔONTELINO DEP. ANTONIO IVO

M MEMBRO

DEP. ABRCIO PEREIRA LUIZ COUTO
MEMBRO MEMBRO

DEP. VANI BRAG
MEMBRO

P

EFS, "



bh do da Paso
Assembléia Legislativa

jáCP de Epitácio TO
Oficio NC 647

João Pessoa em 26 de abril de 1996.

Senhor Governador

Fncamínho a Vossa Excelência o Autogrago do Projeto de Lei
“ no 395/96, de autoria do nobre Deputado VITAL FILHO, que reconhece de utilidade pã
bica a Associação de Garantia ao Atleta Profissional da Paraíba - AGAP/PB.

Atenciosamente,

CARLOS

Pre

Ao Exceltentissimo Senhor
JOSE TARGINO MARANHÃO

GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAIBA

NESTAS
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AUTÓGRAFO No 40/96 ES
PROJETO DE LEI Nº 395/96 SNpe

Reconhece de Utilidade PúbLica a Associação
de Garantia ao Atleta Profissional. da Pa-
naíba - AGAP/PB.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:

DS Ant. 10 - Fíca reconhecida como de utilidade publica a Associação de
Da. Garantia ao Atleta Profissional da Paraíba - AGAP/PB.

Ant. 20 - Fsta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.

+ Ant. 30 - Revogam-se as disposições em contrario.

É Paço da Assembteia Legistativa do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 26

de abril de 1996.

O) CARLOS
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GABir

ESTADO DA PARAÍBA

LEI Nº 6.274 , DE 30 DE ABRIL DE 1996

Reconhece de Utilidade Pública a
Associação de Garantia ao Atleta
Profissional da Paraíba - AGAP/PB.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA :

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 1º - Fica reconhecida como de utilidade pública a Associação de
arantia ao Atleta Profissional da Paraíba - AGAP/PB.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

|
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João

Pessoa, 30 de abril de 1996; 107º da Proclamação da República.


